LEI Nº 2.979 DE 26 DE OUTUBRO DE 2023


AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR UM CRÉDITO SUPLEMENTAR COM INCLUSÃO DE RUBRICA, NO VALOR DE R$ 36.384,92.


GILBERTO DOMINGOS MENIN, PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul,

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir um Crédito Suplementar com inclusão de rubrica no valor de R$ 36.384,92 (Trinta e seis mil, trezentos e oitenta e quatro mil e noventa e dois centavos), na seguinte programática orçamentaria:
                                               
	07                                          
	 Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Desporto

	0702
	  Departamento da Cultura

	13
	 Cultura

	13 0392
	Difusão da Cultura

	13 0392 0010
	Arte e Cultura:Ferramentas para um futuro melhor

	13 0392 0010 2042
	Ações de estímulo, promoção e manutenção da Arte e da Cultura

	13 0392 0010 2042 3000.00.00.000
	Despesas correntes

	13 0392 0010 2042 3300.00.00.000
	Outras Despesas Correntes

	13 0392 0010 2042 3390.00.00.000
	Aplicação Direta

	13 0392 0010 2042 3390.31.00.000  0716
	Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras
	R$
	31.384,92

	13 0392 0010 2042 3390.36.00.000  0715
	Outros serviços de Terceiros - PF
	R$
	5.000,00

	
	
	
	

	
	TOTAL......................................................
	R$
	36.384,92

	
	
	

	
	
	


Art. 2º - Servirá de cobertura para o Crédito aberto no artigo anterior, o recurso oriundo da União através da Lei Complementar nº 195/2022 – Lei Paulo Gustavo.
                                        
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO XAVIER
EM  26 DE OUTUBRO DE 2023.


                                                                                                              GILBERTO DOMINGOS MENIN
                                                                                                                                   Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE


IGOR STEINBRENNER
Secretário Municipal de Administração
